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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUT VO N~ 4fl4 /2025/DLEG

Uruguaiana, 1 e outubro & 2025.

A Sua Excelênc a o Senhor
Caros A’berto Delgado de David
Pre’eito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimentc n2 1469, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagalli, aprovado pelo Plenáric, requerer a Vossa Excelência que
determhe, aos setcres competentes, o envio de notificação para o proprietário do :erreno
sitt~do ia Rua General Câmara, ao lado do n2 1545, Centro, para que proceda com a limpeza e
manutenção do referido imóvel~, considerando que a calçada situada em frente ao móvel
encontra-se com mato alto, dificultando o trânsito de pedestres.
2. O tereno encontra-se em estado de abandono, com acúmulo de mato alto,
entulhos e lixo, o que tem causado proliferação de insetos, roedores e outros animais
peçonhentos, alem de representar risco à saúde pública e à segurança dos moradores ca
vIzinhança.
3. Dessa forma, com base no interesse coletivo e no direito à sa.~oe, segurança e
bem-estar da po~ulação, solicito que sejam tomadas as providênci~s cabíveis para notificar o
proprietárIo, conforme prevê o Código de Posturas do M n~í~io e demais leg~slações
aplicaves. /

Atenciosamente, 1
‘ti

Ver. JOALC 1 ‘LVESGO
Pr; sidente
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